
EQUIOADE E SERIEDADE 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ITABELA 

ATO DO PRESIDENTE N.0 05, DE 21 DE JUNHO DE 2022 

Dispõe sobre designação de substituto de 
Membro de Comissão Permanente da 
Câmara Municipal de ltabela e dá outras 
providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de ltabela, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, considerando teor do Atestado Médico encaminhado a esta 
Presidência pelo Vereador PEDRO HENRIQUE BONFIM MARTINS; que durante a 
vigência do repouso e tratamento constante do referido documento médico, nas 
pautas de próximas sessões Ordinárias e Extraordinárias, constam relevantes 
matérias de autoria do Poder Executivo e de membros do Legislativo pendentes de 
apreciação e parecer das Comissões Permanentes e, ainda prevendo o 
encerramento do Primeiro Período Legislativo de 2022 e início do regular recesso 
legislativo, com fundamento no art 43, do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de ltabela, para substituição e preenchimento de vagas em Comissões Permanentes 
desta Casa Legislativa, adota as seguintes decisões e encaminhamentos 

1. Fica designado o Vereador ADEMIR RIBEIRO DOS SANTOS, para 
substituir o Vereador PEDRO HENRIQUE BONFIM MARTINS, na Comissão de 
Justiça e Redação, durante seu afastamento e vigência de atestado médico 
encaminhado à esta Casa de Leis; 

2. Ficam as três Comissões Permanentes da Câmara Municipal de ltabela 
convocadas para reunião conjunta, marcada para o dia 22 de junho de 2022, às 15h 
(quinze horas), na Sede deste Poder Legislativo, para deliberar sobre a proposta de 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO, para 2023, constante do Projeto de 
Lei nº 013/2022, do Poder Executivo; 

3. A Comissão de Justiça e Redação, deverá se reunir antes de iniciar a 
reunião conjunta de que trata o item anterior, para escolha do Presidente e informar 
aos órgãos técnicos. 

Para sortimentos dos devidos e legais efeitos, este Ato será publicado na 
Imprensa Oficial do Poder Legislativo, portais da Câmara Municipal na Internet e 
redes sociais e demais locais de costume. 

Sala da Presidênc?"· '-'""''-'-"·;u.u,!;a:!.!.!ra~Municipal de lt bela, Bahia, em 21 de junho de 2022. 
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Presidente 
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